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MT§A DIRETOAA DA CÂMARA DE VEREADORT§ DE TORITAMA PE

RrqurnrurNTo DE Aeouo DE FArrA

Requrnrurr
Vereador, Edimilson Dionisio dos Santos

Licença Doença, Luto ou Gala (RI, arts. 80, Iil e 9g, § 20, I)
Missão Oficial (RI, arts. 80, m e 98, § 20, I)
Outros (RI, art. 98, § 20, I)

Dera DA AusÊNcrA

05-1 0-2023

Jusnrrcerryn
Abono de falta referente ao dia O5/1A/2o23, o Vereador Edimilson Dionisio dos Santos prectsou
se ausentar para fazer exame laborativos.

CONSIDERANDO os artigos-98 e 1811 do Regimento Interno da Câmara de
Vereadores de Toritama, que dfigpõg sobre ajustificatÚa de faltaJtoÁ u aprouaçaà àã
It/":q Diretora, exceto as motivadas po1 dgqnÇ{ ou luto, que serãó óroíiàinãntãjustificadas. mediante documento comprobatório,'REeUEIRó ÃBóúõ-DE'FALTÀ§.-nãi
termos da justifícativa.

Nestes Termos,
Espera Deferimento

Toritama, 10 de outubro de 2023.
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PARLAMENTAR

mÍnimo 1

assinar a
presença de no
o Vereador que

/3 {um terço) dos membros da
lolha de presenÇa até o início da Ordem do Dia e participar das

Câmara.

a não votaÇão

Diretora

à sessão acarrelaráfalta ao Vereador,
e outros aceitos pela Mesa Drretora.
tallas, exceto as motlvadas por doença ou luto, que serào

com a

possibi

sede ou fora do
e terá

em que se fizer
mento.

RUA: ERNESTO IIERCUTI§O COR§EIRO, NC 199 - TORITAMÂ _ PT- CrP 55.125-OOO
Ê-MAlt: camãra@toritãm3"§ê.leg.br

www.tarita m ã. pe.les. br
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